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Declara de Utilidade Pública entidade que especificá.
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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
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8Artigo 1o - É declarado de utilidade pública a Casa de Orações “ Santa
Aliança 1 “ com sede em Descalvado.

Artigo 2o -Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICATIVA

Fundada em 8 de fevereiro de 1994. sociedade>

civil sem fins lucrativos, com duração ilimitada, tendo como sede e foro a
cidade de Descalvado, sito à Rua Roque Francisco, no 365, bairro da Bela
Vista, vem cumprindo fielmente os seus objetivos, apesar de todos os 4
obstáculos.

Trata-se de uma entidade que vem despendendo
assíduo cuidado com os que dela se socorrem, máxime quando se fala com
seu asilo, com capacidade para 22 ( vinte e dois ) idosos, aliado os albergue
para 26 ( vinte e seis ) pessoas, obras que a casa de Orações está prestes a
concluir e inaugurar.
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[a aque causo

Mercê desse trabalho, digno de ecâmmivs— a"
entidade foi reconhecida de utilidade pública no âmbito do Município, ato
que foi consolidado em 26 de novembro de 1996 (Lei no 1644).
Pelo exposto, nada mais justo que declarar de utilidade pública tão importante
associação, motivo pelo qual contamos com o apoio dos nobres pares.
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Serviço de Suporte e Conferência
Esta proposição coxtém



Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 64o a 68o Sessões Ordinárias (de

13 a 19/05/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 19/05/98.


